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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7867
ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 7708, DE 30 DE JULHO DE 2019.

A CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 5º e 6º da Lei nº 7.708, de 30 de julho de 2019, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, 
fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente 
de titularidade do Poder Executivo Municipal, mantida em sua 
agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os 
créditos dos recursos do Município, os montantes necessários 
às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.

Parágrafo único (...)”

Art. 2º Fica revogado o artigo 7° e seu parágrafo único, da Lei n° 
7.708, de 30 de julho de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

DECRETO Nº 30.392

SUPLEMENTAçãO DE DOTAçõES ORçAMENTáRIAS

O PREfEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007862/2020, 
Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas 
classificações das despesas, quanto a sua natureza.RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
31.678,06 (trinta e um mil seiscentos e setenta e oito reais e seis 
centavos ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de março de 2021

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXOÚNICO
Fonte ElementoDespesa                                                                                                                         Acrescimo Redução

ÓRGÃO:0 2 - PROCURADORIAGERALDOMUNICIPIO

UNIDADEORÇAMENTÁRIA:0 4 - FUNDOMUNICIPALDEPROTEÇÃOEDEFESADOCONSUMIDOR

AÇÃO:2.170-GESTÃODADEFESADOCONSUMIDOR

1990000000113 3 9 0 3 9 4 7 0 0 0 10.400,00 0,00

1990000000113 3 9 0 3 9 5 5 0 0 0 0,00 10.400,00

TotalporAção 10.400,00 10.400,00

TotalporUnidade 10.400,00 10.400,00

TotalporÓrgão 10.400,00 10.400,00

ÓRGÃO:1 0 -SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAEINTERIOR

UNIDADEORÇAMENTÁRIA:0 1 - SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAEINTERIOR

AÇÃO:2.153-GESTÃODEAGRICULTURAEABASTECIMENTO

100100010000 33903999000                                                                              14.000,00         0,00

TotalporAção 14.000,00  0,00

TotalporUnidade  14.000,00  0,00

TotalporÓrgão  14.000,00  0,00

ÓRGÃO:17- SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

UNIDADEORÇAMENTÁRIA:0 2 - DESENVOLVIMENTODOENSINO

AÇÃO:1.055-CONSTRUÇÃOEAMPLIAÇÃODASUNIDADESDEENSINODAEDUCAÇÃOINFANTIL

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 310039003000340031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


